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MENSAGEM Nº 0061 DE DE ~ 2016. 

DO: GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

PARA: CÂMARA DE VEREADORES PROTOCOLO 

Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores, 
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A mensagem em apreço encaminha para a elevada apreciação dos Senhores, o 

Projeto de Lei Complementar incluso, que tem por objetivo alterar a redação da Lei 

Complementar n. 83 de 27 de dezembro de 2004, que reestrutura o Regime Próprio de 

Previdência Social do Município de Barra do Garças /MT e, dá outras providências. 

O projeto de lei Complementar epigrafado visa promover as adequações 

necessárias na legislação municipal que trata do Regime Próprio de Previdência Social, no 

presente caso o BARRA-PREVI, para a atualização da legislação do município em questão, 

visando cumprir com as determinações legais de caráter nacional, almejando a devida e correta 

aplicação legal aos servidores do município em questão, de fo rma a adequá-la aos novos 

,...-....., entendimentos dado ao assunto, dentre eles o entendimento disposto na Lei Federal n. 

13.135/2015. 

Visa ainda homologar em seu artigo 2º a reavaliação atuarial realizada em 

ABRIL/2016, em atendimento ao disposto no inciso 1 do art. 12 da Lei Federal n.2 9.717 /98 e no 

caput do art. 40 da Constituição Federal de 1988, definindo nova alíquota de contribuição 

patronal no inciso IV do art. 44, nos termos do resultado desta em atendimento as exigências do 

Ministério da Previdência Social quanto ao equacionamento do défici t atuarial. 

Devido à importância denotada por esta matéria, requeiro nos termos do 

Regimento Interno desta Casa, que a sua tramitação se dê em REGIME DE URGÊNCIA ESPECIAL, 

e desde já conto com o apoio dos Nobres Edis na aprovação desta minuta. 

n~ 
R~~NGELO DE FARIAS 

PREFEITO MUNICIPAL 



ESTADO DE MATO GROSSO 

Prefeitura Municipal de Barra do Garças 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N2 DE 0t DE DE 2016. 

PROTOCOLO 
CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS-MT 
nº __ Livro_· _Fls._Data. I I 

Horas. __ _ 

FUNCIONÁRIO 

"Altera a Lei Complementar n. 83 de 27 de 
dezembro de 2004, que Reestrutura o Regime 
Próprio de Previdência Social do Município de 
Barra do Garças//MT e, dá outras providências" 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS, Estado de Mato Grosso, 
ROBERTO ÂNGELO DE FARIAS, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a 
seguinte lei Complementar: 

Art. 1º A Lei Complementar n. 83, de 27 de dezembro de 2004 passa a vigorar 

com as seguintes alterações: 

Art. 12 . .. .. ..... ... ........ ........ ................................. .. ....... .. ....... .. ...... ...... ....... . 

li - compulsoriamente, aos setenta e cinco anos de idade, com proventos 

proporcionais ao tempo de contribuição; 

Art. 28. A pensão por morte será calculada na seguint e forma : 

1 - ao valor da totalidade dos proventos do servidor fa lecido, até o limite máximo 

estabelecido para os benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da 

CF/88, acrescido de setenta por cento da parcela excedente a este limite, caso aposentado à 

data do óbito; ou 

li - ao valor da totalidade da remuneração do servidor no cargo efetivo em que se 

deu o falecimento, até o limite máximo estabelecido para os benefícios do regime geral de 

previdência social de que trata o art. 201 da CF/88, acrescido de setenta por cento da parcela 

excedente a este limite, caso em atividade na data do óbito. 



ESTADO DE MATO GROSSO 

Prefeitura Municipal de Barra do Garças 

§ 1º A importância total assim obtida será rateada em partes iguais entre todos 

os dependentes com direito a pensão, e não será protelada pela falta de habilitação de outro 

possível dependente. 

§ 2º A habilitação posterior que importe inclusão ou exclusão de dependente só 

produzirá efeitos a contar da data da inscrição ou habilitação. 

Art. 29. Será concedida pensão provisória por morte presumida do segurado, nos 

seguintes casos: 

- sentença declaratória de ausência, expedida por autoridade judiciária 

competente; e; 

li - desaparecimento em acidente, desastre ou catástrofe. 

§ 1º A pensão provisória será transformada em definitiva com o óbito do 

segurado ausente ou deve ser cancelada com reaparecimento do mesmo, ficando os 

dependentes desobrigados da reposição dos valores recebidos, salvo má-fé. 

§ 2º Não fará jus a pensão o dependente condenado por prática de crime doloso 

de que tenha resultado a morte do segurado. 

Art. 30. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do 

segurado que falecer aposentado ou não, a contar da data: 

1 - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste; 

li - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso 1; ou 

Ili - da decisão judicial, no caso de morte presumida . 

§ 1º No caso do disposto no inciso 11, não será devida qualquer importância 

relativa a período anterior à data de entrada do requerimento. 



ESTADO DE MATO GROSSO 

Prefeitura Municipal de Barra do Garças 

§ 2º O direito à pensão configura-se na data do falecimento do segurado, sendo o 

benefício concedido com base na legislação vigente nessa data, vedado o recálculo em razão do 

reajustamento do limite máximo dos benefícios do RGPS. 

§ 3º Perde o direito à pensão por morte, após o trânsito em julgado, o condenado 

pela prática de crime de que tenha dolosamente resultado a morte do segurado. 

§ 4º Perde o direito à pensão por morte o cônjuge, o companheiro ou a 

companheira se comprovada, a qualquer tempo, simulação ou fra ude no casamento ou na união 

estável, ou a formalização desses com o fim exclusivo de constituir benefício previdenciário, 

apuradas em processo judicial no qual será assegurado o direito ao contraditório e à ampla 

defesa. 

Art. 31. A pensão por morte somente será devida ao filho e ao irmão inválido, 

cuja invalidez tenha ocorrido antes da emancipação ou de completar a maioridade civil, desde 

que comprovada, pela perícia médica do BARRA-PREVI, a continuidade da invalidez até a data do 

óbito do segurado. 

§ 1º A invalidez ou alteração de condições quanto ao dependente supervenientes 

à morte do segurado, não darão origem a qualquer direito a pensão. 

§ 2º Os dependentes inválidos ficam obrigados, tant o para concessão como para 

manutenção e cessação de suas quotas de pensão, a submeter-se aos exames médicos 

determinados pelo BARRA-PREVI. 

§ 3º Ficam dispensados dos exames referidos neste artigo os pensionistas 

inválidos que atingirem a idade de 60 (sessenta) anos. 



ESTADO DE MATO GROSSO 

Prefeitura Municipal de Barra do Garças 

§ 4º Aos dependentes, filho ou irmão, que tenha deficiência intelectual ou mental 

ou deficiência grave que os tornem absolutamente ou re lativamente incapazes, assim 

declarados judicialmente, deverão ser observadas as condições estabelecidas para o filho ou 

irmão inválidos disposto neste artigo. 

Art. 32. A pensão por morte, havendo mais de um pensionista, será rateada entre 

todos em parte iguais. 

§ 1º O direito à percepção de cada cota individual cessará : 

1 - pela morte do pensionista; 

li - para filho, pessoa a ele equiparada ou irmão, de ambos os sexos, ao atingir a 

maioridade civil, salvo se for inválido ou tiver deficiência intelect ual ou mental ou deficiência 

grave que os tornem absolutamente ou relativamente incapazes, assim declarados 

judicialmente; 

Ili - para filho ou irmão inválido, pela cessação da invalidez; 

IV - para filho ou irmão que tenha deficiência intelectual ou mental ou deficiência 

grave, pelo afastamento da deficiência; 

V - para cônjuge ou companheiro : 

a) se inválido ou com deficiência, pela cessação da invalidez ou pelo afastamento 

da deficiência, respeitados os períodos mínimos decorrentes da apl icação das alíneas "b" e "c"; 

b) em 4 {quatro) meses, se o óbito ocorrer sem que o segurado tenha vertido 18 

(dezoito) contribuições mensais ou se o casamento ou a união estável tiverem sido iniciados em 

menos de 2 {dois) anos antes do óbito do segurado; 

e) transcorridos os seguintes períodos, estabelecidos de acordo com a idade do 

beneficiário na data de óbito do segurado, se o óbito ocorrer depois de vertidas 18 {dezoito) 

contribuições mensais e pelo menos 2 {dois) anos após o início do casamento ou da união 

estável : 

1) 3 {três) anos, com menos de 21 (vinte e um) anos de idade; 

2) 6 (seis) anos, entre 21 {vinte e um) e 26 (vinte e seis) anos de idade; 



ESTADO DE MATO GROSSO 

Prefeitura Municipal de Barra do Garças 

3) 10 (dez) anos, entre 27 (vinte e sete) e 29 (vinte e nove) anos de idade; 

4) 15 (quinze) anos, entre 30 (trinta) e 40 (quarenta) anos de idade; 

5) 20 (vinte) anos, entre 41 {quarenta e um) e 43 (quarenta e três) anos de idade; 

6) vitalícia, com 44 {quarenta e quatro) ou mais anos de idade. 

§ 2º Serão aplicados, conforme o caso, a regra cont ida na alínea "a" ou os prazos 

previstos na alínea "c", ambas do inciso V do § 1º, se o óbito do segurado decorrer de acidente 

de qualquer natureza ou de doença profissional ou do trabalho, independentemente do 

recolhimento de 18 {dezoito) contribuições mensais ou da com provação de 2 {dois) anos de 

casamento ou de união estável. 

§ 3º Após o transcurso de pelo menos 3 {três) anos e desde que nesse período se 

verifique o incremento mínimo de um ano inteiro na média nacional única, para ambos os sexos, 

correspondente à expectativa de sobrevida da população brasi leira ao nascer, poderão ser 

fixadas, em números inteiros, novas idades para os fins previstos na alínea "c" do inciso V do § 

1º, em ato do Ministro de Estado da Previdência Social, limitado o acréscimo na comparação 

com as idades anteriores ao referido incremento. 

§ 4º O tempo de contribuição ao Regime Próprio de Previdência Social (RPPS) ou 

a Regime Geral de Previdência Social (RGPS) será considerado na contagem das 18 (dezoito) 

contribuições mensais de que tratam as alíneas "b" e "c" do inciso V do§ 1º. 

§ 5º É vedada a percepção cumulativa de pensão deixada por mais de um cônjuge 

ou companheiro ou companheira e de mais de 02 (duas) pensões. 

§ 6º A parcela de pensão de cada dependente extingue-se com a perda da 

qualidade de dependente na forma do art. 9º, procedendo-se novo rateio da pensão, na forma 

do § 1º, do art. 28, em favor dos pensionistas remanescentes. 



pensão. 

ESTADO DE MATO GROSSO 

Prefeitura Municipal de Barra do Garças 

§ 72 Com a extinção da quota do último pensionista, extinta ficará também a 

Art. 44 . .................................... ..... .. ...... .. ........... ..... .... ..... .. ....... ... ..... ...... .. 

IV - de uma contribuição mensal do Município, incluídas suas autarquias e 

fundações, definida na reavaliação atuarial igual a 16,49% (dezesseis inteiros e quarenta e nove 

centésimos por cento) calculada sobre a remuneração de contribuição dos segurados ativos, 

compreendendo: 11,82% (onze inteiros e oitenta e dois centésimos por cento) relativo ao custo 

normal e 4,67% (quatro inteiros e sessenta e sete centésimos por cento) referentes à alíquota de 

custo especial, escalonado nos termos do Anexo 1 desta Lei. 

Art. 22 Fica homologado o relatório técnico sobre os resultados da reavaliação 

atuarial, realizado em ABRIL/2016. 

Art. 32 A contribuição previdenciária prevista no inciso IV do art. 44 na redação 

dada por esta lei será exigida a partir do primeiro dia do mês seguinte ao da publicação desta lei. 

Art. 42 Esta Lei Municipal entra em vigor na data de sua publicação revogadas as 

disposições em contrário . 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

Barra do Garças/MT., Ot de ~ 

Qµ 
ROBERTO ANGELO DE ARIAS 

Prefeito Municipal 



ESTADO DE MATO GROSSO 

Prefeitura Municipal de Barra do Garças 

ANEXO 1 

Ano de amortização Alíquota 

2016 4,67% 
2017 5,26% 
2018 5,84% 
2019 6,43% 

' 2020 7,02% 
2021 7,60% 
2022 8,19% 
2023 8,78% 

2024 9,36% 
2025 9,95% 
2026 10,54% 
2027 11,12% 
2028 11,71% 
2029 12,30% 
2030 12,88% 
2031 13,47% 
2032 14,06% 
2033 14,64% 
2034 15,23% 
2035 15,82% 

2036 16,40% 

2037 16,99% 

2038 17,57% 
2039 18,16% 
2040 18,75% 

2041 19,33% 

2042 19,92% 
2043 20,51% 
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Projeto de Lei Complementar nº 00'!12015, de 30 de julho de 2015, de autoria do 
Poder Executivo Municipal, que: "Altera a Lei Complementar nº 83 de 27 de dezembro de 2004, 
que reestrutura o regime próprio de previdência social do município de Barra do Garças e dá 
outras providências. ". 

1 - RELATÓRIO 

01. Trata-se de Projeto de Lei Complementar nº 005'/2015, de 30 de julho de 2015, de 
autoria do Poder Executivo Municipal, que: "Altera a Lei Complementar nº 83 de 27 de dezembro 
de 2004, que reestrutura o regime próprio de previdência social do município de Barra do Garças 
e dá outras providências. ". 

02. Foi apresentada mensagem junto ao Projeto de Lei informando que,o mesmo visa 
adequar a legislação previdenciária local aos ditames da lei federal bem como a reavaliação do 
calculo atuarial. 

03. Já o projeto altera "Altera a Lei Complementar nº 83 de 27 de dezembro de 2004, 
que reestrutura o regime próprio de previdência social do município de Barra do Garças e dá 
outras providências. ". 

04. É o relatório. 

II-PARECER 

05. A análise da validade ou não de um projeto de lei deve necessariamente passar por 
três aspectos distintos, que são a competência, onde observaremos se a matéria é de competência 
do município e se dentro do município deve ser proposta pelo poder executivo ou pelo poder 
legislativo; a forma, superada a questão da competência deve-se atentar para a forma em que deve 
ser apresentado, se como lei complementar ou como lei ordinária, e por fim devemos observar a 
legalidade do projeto, ou seja, se esse, caso aprovado, estaria apto a produzir efeitos no mundo 
jurídico, respeitando os requisitos supra e não desrespeitando nenhuma norma a ele 
hierarquicamente superior, dadas essa explicações passamos a análise dos requisitos mencionados: 

06. - Da Competência - É indiscutível a competência do município para legislar sobre 
a matéria, estando prevista tanto na CF quanto na LOM sua competência para legislar sobre 
assunto de seu peculiar interesse: 

Constituição Federal 

"Art. 30. Compete aos Municípios: 

Rua Mato Grosso, Nº. 617, Centro, Barra do Garças - MT, CEP: 78600-000, 
Fones (66) 3401-2484 / 3401-2395 e 3401-2358. 

camarabarradogarcas.mt.gov.br - facebook.com/camaramunicipalbarradogarcas 1 



Assessoria 
Jurídica 

Cân1ara 
Municipal 

l\. \H.H .. \ 1)() c; . \H.( '. \S 

1 - legislar sobre assuntos de interesse local; 

(...)" 

Lei Orgânica do Município de Barra do Garças 

Câmara 
.,. •• Todos 

"Artigo 1 O -Ao Município compete prover a tudo quanto se relacione ao seu 
peculiar interesse e ao bem-estar de sua população, cabendo-lhe, 
privativamente, entre outras, as seguintes atribuições: 

I - legislar sobre assuntos de seu peculiar interesse; 

II - suplementar a legislação federal e estadual, no que lhe couber; 

(. .. ) 

" 

07. Por outro lado, a iniciativa das leis complementares e ordinárias, também, cabe ao 
Prefeito nos termos do artigo 46 da Lei Orgânica do Município. Assim, não há invasão da esfera 
de competência: 

08. 

"Artigo 46 -A iniciativa de leis complementares e ordinárias cabe ao Prefeito, 
a qualquer membro ou comissão da Câmara e aos cidadãos, observado o 
disposto nesta lei. " 

Portanto, não há qualquer mácula na apresentação do projeto pelo Alcaide. 

09 - Da Forma: A matéria tratada foi proposta na forma de lei complementar pois se 
encontra dentre aquelas constantes do artigo 48 da Lei Orgânica e que devem obrigatoriamente 
serem propostas sob essa forma. 

10. - Da Legalidade: A matéria é tratada pela Lei Federal 9.717/98, que logo em seu 
artigo 1 ºtraz a obrigatoriedade da avaliação atuarial: 

''Art. 1° Os regimes próprios de previdência social dos servidores públicos da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos militares dos 
Estados e do Distrito Federal deverão ser organizados, baseados em normas 
gerais de contabilidade e atuária, de modo a garantir o seu equilíbrio 
financeiro e atuarial, observados os seguintes critérios: 

I - realização de avaliação atuarial inicial e em cada balanço utilizando-se 
parâmetros gerais, para a organização e revisão do plano de custeio e 
benejicios; (Redação dada pela Medida Provisória nº 2.187-13, de 2001) 

(...)" 

11. Assim se traz a legislação federal a obrigatoriedade de atualização notarial, 
entendemos que se o resultado de tal atualização apontar a necessidade de revisão da lei, deve ser 
a lei revista, sendo portanto, a nosso ver, legal o presente projeto. 

12. Cumpre salientar ainda que o presente projeto em momento algum altera a 
contribuição dos servidores, aumentando apenas a do Município, motivo pelo qual sugerimos uma 
análise mais detalhada do impacto financeiro do mesmo, inclusive nos limites constitucionais de 

Rua Mato Grosso, Nº. 617, Centro, Barra do Garças - MT, CEP: 78600-000, 
Fones (66) 3401-2484 I 3401-2395 e 3401-2358. 
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gasto com o funcionalismo, tal analise conforme já salientamos em pareceres anteriores encontra
se além de nossa competência e deve ser feita pela Comissão de Economia e Finanças, se 
necessário com o auxílio de profissionais capacitados para tal. 

13. Dito isso, entendemos ser legal o presente projeto, vez que o mesmo cumpre tanto 
os requisitos formais quanto legais, não contrariando nenhuma norma de eficácia superior 

III- CONCLUSÃO 

13. Portanto, apresentada a mensagem, respeitadas as observações supra, 
nãovislumbramos impedimento à tramitação do Projeto de Lei, cabendo aos vereadores 
análise de mérito. 

14. É o parecer, sob censura. 

Barra do Garças, 15 de junho de 2016. 

~~ 
HEROSPENA 

Procurador Geral 

Matricula: 213 - OAB/MT: 14.385-B 

Rua Mato Grosso, Nº. 617, Centro, Barra do Garças - MT, CEP: 78600-000, 
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APROVADO 
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Estado de Mato Grosso 

CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS 
Palácio Vereador Dr. DERCY GOMES DA SILVA 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

PARECER 

Projeto de Lei Complementar nº 
009/2016, de autoria do PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL. 

A COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO, analisando o PROJETO 
DE LEI COMPLEMENTAR em epigrafo, resolve exarar PARECER F A VORA VEL, por 
entender ser a aludida matéria, legal e constitucional. 

_l2_de oG 
Sala das Comissões da Câmara Municipal, 

de 2016. 

Ver. VALDEQj{QfüQ~ÁRBOSA 
Presidente 

Ver. Dr.JOÃO ROD~~E SOUZA 
Relator 

~/ 
Ver. Dr. PA}JLO SÉ 10 DA SILVA 

Me bro 

~ 
Rua Mato Grosso- 617- Centro/Fone:Oxx(66) 401-2484/E-mail:carnarabg@uol.com.br 11141ilü•l"iii!·!#M1§1 

CEP:78.600-000 Barra do Garças - Mato Grosso 

em 



Estado de Mato Grosso 
CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS 

Palácio Vereador Dr. DERCY GOMES DA SILVA 

,.. 
VOTAÇAO 

2 Dnovh de b orn-<\~l~eV\_'°'L ·\(\:: coq\ \Co. X oott,\, ~~L:Vtu y{);_,lL'l 
\\ VEREADORES \ PARTIDO SIM NÃO 

CELSON JOSE DA S. SOUSA PV 

GERALMINO ALVES R. NETO- Vice-Presidente PSB ~ ,....-... 

JOÃO JOSE DOS SANTOS FILHO PMBD 'f 
JOÃO RODRIGUES DE SOUZA PDT ><:.. 
JOSE MARIA ALVES FILHO PTB >< 
JULIO CESAR G. DOS SANTOS PSDB >< 
MARIA JOSE DE CARVALHO PP '/ ,.. 
MIGUEL MOREIRA DA SILVA- Presidente PSB 

Y.'. J\.i~d ~~..\.e_, 
ODORICO FERREIRA C. NETO 1º Secretário PT 

PAULO CESAR RA YE DE AGUIAR PMDB x 
PAULO SERGIO DA SILVA PP '/.. 
RONALDO DE ALMEIDA COUTO PMDB y: 
V ALDEI LEITE GUIMARÃES PDT X-

/ -\;ALDEMIR BENEDITO BARBOSA PMDB 'i 
WELITON ANDRADE DA SILV A-2º Secretário PDT 'f.. 

RESULTADO DA VOTAÇÃO: MÉRITO 

Rua Mato Grosso· 617- Centro/Fone:Oxx(66) 401-2484/E-mail:camarabg@gmail.eom 

CEP:78.600-000 Barra do Garças-Mato Grosso 

ABSTENÇÃO/ 

-~ 



ESTADO DE MATO GROSSO 

Prefeitura Municipal de Barra do Garças 

REDAÇÃO FINAL 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N2 cdj DE J G DE o G DE 2016. 

"Altera a Lei Complementar n. 83 de 27 de 
dezembro de 2004, que Reestrutura o Regime 
Próprio de Previdência Social do Município de 
Barra do Garças//MT e, dá outras providências" 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS, Estado de Mato Grosso, 
ROBERTO ÂNGELO DE FARIAS, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a 
seguinte lei Complementar: 

Art. 12 A Lei Complementar n. 83, de 27 de dezembro de 2004 passa a vigorar 

com as seguintes alterações: 

Art.12 . ........................................................................ ............................ . 

li - compulsoriamente, aos setenta e cinco anos de idade, com proventos 

proporcionais ao tempo de contribuição; 

Art. 28. A pensão por morte será calculada na seguinte forma: 

1 - ao valor da totalidade dos proventos do servidor falecido, até o limite máximo 

estabelecido para os benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da 

CF/88, acrescido de setenta por cento da parcela excedente a este limite, caso aposentado à 

data do óbito; ou 

li - ao valor da totalidade da remuneração do servidor no cargo efetivo em que se 

deu o falecimento, até o limite máximo estabelecido para os benefícios do regime geral de 

previdência social de que trata o art. 201 da CF/88, acrescido de setenta por cento da parcela 

excedente a este limite, caso em atividade na data do óbito. 
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111 - O valor total da pensão por morte, a ser rateada pelos 
beneficiários, não poderá ser inferior ao salário mínimo vigente. 

§ 1º A importância total assim obtida será rateada em partes iguais entre todos 

os dependentes com direito a pensão, e não será protelada pela fa lta de habilitação de outro 

possível dependente. 

§ 2º A habilitação posterior que importe inclusão ou exclusão de dependente só 

produzirá efeitos a contar da data da inscrição ou habilitação. 

§ 32 A complementação prevista no inciso Ili, deste artigo será incluída no 

cálculo atuarial. 

Art. 29. Será concedida pensão provisória por morte presumida do segurado, nos 

seguintes casos: 

- sentença declaratória de ausência, expedida por autoridade judiciária 

competente; e; 

li - desaparecimento em acidente, desastre ou catástrofe. 

§ 12 A pensão provisória será transformada em definitiva com o óbito do 

segurado ausente ou deve ser cancelada com reaparecimento do mesmo, ficando os 

dependentes desobrigados da reposição dos valores recebidos, salvo má-fé. 

§ 2º Não fará jus a pensão o dependente condenado por prática de crime doloso 

de que tenha resultado a morte do segurado. 

Art. 30. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do 

segurado que falecer aposentado ou não, a contar da data: 

1 - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste; 

li - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso I; ou 

Ili - da decisão judicial, no caso de morte presumida. 
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§ 1!! No caso do disposto no inciso li, não será devida qualquer importância 

relativa a período anterior à data de entrada do requerimento. 

§ 2!! O direito à pensão configura-se na data do falecimento do segurado, sendo o 

benefício concedido com base na legislação vigente nessa data, vedado o recálculo em razão do 

reajustamento do limite máximo dos benefícios do RGPS. 

§ 3!! Perde o direito à pensão por morte, após o trânsito em julgado, o condenado 

pela prática de crime de que tenha dolosamente resultado a morte do segurado. 

§ 4!! Perde o direito à pensão por morte o cônjuge, o companheiro ou a 

companheira se comprovada, a qualquer tempo, simulação ou fraude no casamento ou na união 

estável, ou a formalização desses com o fim exclusivo de constituir benefício previdenciário, 

apuradas em processo judicial no qual será assegurado o direito ao contraditório e à ampla 

defesa. 

Art. 31. A pensão por morte somente será devida ao filho e ao irmão inválido, 

cuja invalidez tenha ocorrido antes da emancipação ou de completar a maioridade civil, desde 

que comprovada, pela perícia médica do BARRA-PREVI, a continuidade da invalidez até a data do 

óbito do segurado. 

§ 1º A invalidez ou alteração de condições quanto ao dependente supervenientes 

à morte do segurado, não darão origem a qualquer direito a pensão. 

§ 2!! Os dependentes inválidos ficam obrigados, tanto para concessão como para 

manutenção e cessação de suas quotas de pensão, a submeter-se aos exames médicos 

determinados pelo BARRA-PREVI. 

§ 3!! Ficam dispensados dos exames referidos neste artigo os pensionistas 

inválidos que atingirem a idade de 60 (sessenta) anos. 
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§ 4º Aos dependentes, filho ou irmão, que tenha deficiência intelectual ou mental 

ou deficiência grave que os tornem absolutamente ou relativamente incapazes, assim 

declarados judicialmente, deverão ser observadas as condições estabelecidas para o filho ou 

irmão inválidos disposto neste artigo. 

Art. 32. A pensão por morte, havendo mais de um pensionista, será rateada entre 

todos em parte iguais. 

§ 12 O direito à percepção de cada cota individual cessará: 

1 - pela morte do pensionista; 

li - para filho, pessoa a ele equiparada ou irmão, de ambos os sexos, ao atingir a 

maioridade civil, salvo se for inválido ou tiver deficiência intelectual ou mental ou deficiência 

grave que os tornem absolutamente ou relativamente incapazes, assim declarados 

judicialmente; 

Ili - para filho ou irmão inválido, pela cessação da invalidez; 

IV - para filho ou irmão que tenha deficiência intelectual ou mental ou deficiência 

grave, pelo afastamento da deficiência; 

V - para cônjuge ou companheiro: 

a) se inválido ou com deficiência, pela cessação da invalidez ou pelo afastamento 

da deficiência, respeitados os períodos mínimos decorrentes da aplicação das alíneas "b" e "c"; 

b) em 4 (quatro) meses, se o óbito ocorrer sem que o segurado tenha vertido 18 

(dezoito) contribuições mensais ou se o casamento ou a união estável tiverem sido iniciados em 

menos de 2 (dois) anos antes do óbito do segurado; 

e) transcorridos os seguintes períodos, estabelecidos de acordo com a idade do 

beneficiário na data de óbito do segurado, se o óbito ocorrer depois de vertidas 18 (dezoito) 

contribuições mensais e pelo menos 2 (dois) anos após o início do casamento ou da união 

estável: 

1) 3 (três) anos, com menos de 21 (vinte e um) anos de idade; 

2) 6 (seis) anos, entre 21 (vinte e um) e 26 (vinte e seis) anos de idade; 

3) 10 (dez) anos, entre 27 (vinte e sete) e 29 (vinte e nove) anos de idade; 
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4) 15 (quinze) anos, entre 30 (trinta) e 40 (quarenta) anos de idade; 

5) 20 (vinte) anos, entre 41 (quarenta e um) e 43 (quarenta e três) anos de idade; 

6) vitalícia, com 44 (quarenta e quatro) ou mais anos de idade. 

§ 22 Serão aplicados, conforme o caso, a regra contida na alínea "a" ou os prazos 

previstos na alínea "c", ambas do inciso V do § 1º, se o óbito do segurado decorrer de acidente 

de qualquer natureza ou de doença profissional ou do trabalho, independentemente do 

recolhimento de 18 (dezoito) contribuições mensais ou da comprovação de 2 (dois) anos de 

casamento ou de união estável. 

§ 32 Após o transcurso de pelo menos 3 (três) anos e desde que nesse período se 

verifique o incremento mínimo de um ano inteiro na média nacional única, para ambos os sexos, 

correspondente à expectativa de sobrevida da população brasileira ao nascer, poderão ser 

fixadas, em números inteiros, novas idades para os fins previstos na alínea "c" do inciso V do § 

1º, em ato do Ministro de Estado da Previdência Social, limitado o acréscimo na comparação 

com as idades anteriores ao referido incremento. 

§ 42 O tempo de contribuição ao Regime Próprio de Previdência Social (RPPS) ou 

a Regime Geral de Previdência Social (RGPS) será considerado na contagem das 18 (dezoito) 

contribuições mensais de que tratam as alíneas "b" e "c" do inciso V do § 1º. 

§ 52 É vedada a percepção cumulativa de pensão deixada por mais de um cônjuge 

ou companheiro ou companheira e de mais de 02 (duas) pensões. 

§ 62 A parcela de pensão de cada dependente extingue-se com a perda da 

qualidade de dependente na forma do art. 92, procedendo-se novo rateio da pensão, na forma 

do § 1º, do art. 28, em favor dos pensionistas remanescentes. 

§ 72 Com a extinção da quota do último pensionista, extinta ficará também a 

pensão. 
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Art. 44 . .... .. ........ ..... .......... ....... ..... ....... ........... ... .... .... .. ......... ...... ............. . 

IV - de uma contribuição mensal do Município, incluídas suas autarquias e 

fundações, definida na reavaliação atuarial igual a 16,49% (dezesseis inteiros e quarenta e nove 

centésimos por cento) calculada sobre a remuneração de contribuição dos segurados ativos, 

compreendendo: 11,82% (onze inteiros e oitenta e dois centésimos por cento) relativo ao custo 

normal e 4,67% (quatro inteiros e sessenta e sete centésimos por cento) referentes à alíquota de 

custo especial, escalonado nos termos do Anexo 1 desta Lei. 

Art. 22 Fica homologado o relatório técnico sobre os resultados da reavaliação 

atuarial, realizado em ABRIL/2016. 

Art. 32 A contribuição previdenciária prevista no inciso IV do art. 44 na redação 

dada por esta lei será exigida a partir do primeiro dia do mês seguinte ao da publicação desta lei. 

Art. 42 Esta Lei Municipal entra em vigor na data de sua publicação revogadas as 

disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

Barra do Garças/MT., de de 2016. 

ROBERTO ÂNGELO DE FARIAS 
Prefeito Municipal 

ANEXO 1 
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Ano de amortização Alíquota 
2016 4,67% 
2017 5,26% 
2018 5,84% 
2019 6,43% 

2020 7,02% 
2021 7,60% 
2022 8,19% 
2023 8,78% 
2024 9,36% 
2025 9,95% 
2026 10,54% 
2027 11,12% 
2028 11,71% 
2029 12,30% 
2030 12,88% 
2031 13,47% 
2032 14,06% 
2033 14,64% 
2034 15,23% 
2035 15,82% 
2036 16,40% 

2037 16,99% 

2038 17,57% 
2039 18,16% 
2040 18,75% 
2041 19,33% 
2042 19,92% 
2043 20,51% 
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EMENDA APROVADA 

Poder Legislativo Municipal 
Plenário das Delibera ões 

Protocolo 

N.º109 Liv.024 Fls.008 Em 14/06/2016. 

às 16:30hs. 

Assinatura do Funcionário 

Barra do Garças 
Estado de Mato Grosso 

D Projeto de Lei 

D Projeto de Decreto do 
Legislativo 

D Projeto de Resolução 

D Requerimento 

D Indicação 

D Moção de 

D Emenda 

Autor: Vereador Dr. JOAO RODRIGUES DE SOUZA- PDT e outro 

c~~~,~~tt>'-''l>' 
~ ç c 

Nº. __ ____;/2016 

1 EMENDA ADITIVA N.014 /2016 DE 14 DE .JUNHO DE 2016 

" Ao Projeto de Lei Complementar 
n.º 009, de 07 de junho de 2016, de 
autoria do Poder Executivo 
Municipal." 

Art. 1º - Acrescenta-se ao Art. 28, da Lei Complementar n.º 
83, de 27 de dezembro de 2004, no texto a ser alterado pelo Projeto de Lei 
em epígrafe, inciso III e§ 3º, com a seguinte redação. 

""Art. 28 - ................................... . 
I - ............................................... . 
II - ............................................ . 
III - O valor total da pensão por morte, a ser rateada pelos 

beneficiários, não poderá ser inferior ao salário mínimo vigente. 
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§ 2..0 -•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 
§ 3Q - A complementação prevista no inciso III, deste 

artigo será incluída no cálculo atuarial." 

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Barra do Garças-
.~ MT., 14 de junho de 2016. 

ODORIC 

1 º Secretário 
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Estado de Mato Grosso 

CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS 
Palácio Vereador Dr. DERCY GOMES DA SILVA 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

PARECER 

Emenda Aditiva nº 014/2016, de 
autoria do Vereador Dr. JOÃO R. DE 
SOUZA E OUTRO, ao Projeto de Lei 
Complementar nº 009/16 PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL. 

A COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO, analisando o EMENDA 
ADITIVA em epigrafo, resolve exarar PARECER F A VORA VEL, por entender ser a 
aludida matéria, legal e constitucional. 

r Sala das Comissões 
l.i_<le_O_ '° ___ de 2016. 

da Câmara Municipal, 

Ver. VALD~~-~AABOSA 
Presidente 

Ver. Dr.JOÃO RODRIG 
Relator 

~ 
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Estado de Mato Grosso 

CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS 
Palácio Vereador Dr. DERCY GOMES DA SILVA 

COMISSÃO DE ECONOMIA E FINANÇAS 

PARECER 

Emenda Aditiva nº 014/2016, de 
autoria do Vereador Dr. JOÃO R. DE 
SOUZA E OUTRO, ao Projeto de Lei 
Complementar nº 009/16 PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL. 

A COMISSÃO DE ECONOMIA E FINANÇAS, analisando a 
EMENDA ADITIVA em epígrafe, resolve exarar PARECER FAVORÁVEL, 
por entender ser a aludida matéria, legal e constitucional. 

Sala das Comissões da Câmara Municipal, 
_ Q....,.....__..=G?"----de 2016. 

em lC) de 

E~COUTO 

Membro 
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Rua Mato Grosso- 617- Centro/Fone:Oxx(66) 401-2484/E-mail:camarabg@uol.com.br '*'*4'1"11@#!!!41.1 

CEP:78.600-000 Barra do Garças - Mato Grosso 



Estado de Mato Grosso 
CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS 

Palácio Vereador Dr. DERCY GOMES DA SILVA 

-VOTAÇAO 

fn'1'('\-Q~ ~ll:~~ Y\D_Q\Ylf 6- ~~ ~tu~ Je ~A{J -e cu..~º 
VEa:ADORES i>UTIDO SIM ~ NÃO 

CELSON JOSE DA S. SOUSA PV NÃO Cl >MPARECE LJ 
~~ERALMINO ALVES R. NETO- Vice-Presidente PSB ..;._ 

JOÃO JOSE DOS SANTOS FILHO PMBD '/ 
JOÃO RODRIGUES DE SOUZA PDT ~ 
JOSÉ MARIA ALVES FILHO PTB ~ 
JULIO CESAR G. DOS SANTOS PSDB <: 
MARIA JOSÉ DE CARVALHO PP (\ ~ 
MIGUEL MOREIRA DA SILVA- Presidente PSB '"~\\\_~~ ce_Y\~ 
ODORICO FERREIRA C. NETO 1 º Secretário PT ~ 
PAULO CESAR RA YE DE AGUIAR PMDB y 
PAULO SERGIO DA SILVA PP ~ 
RONALDO DE ALMEIDA COUTO PMDB '< 
V ALDEI LEITE GUIMARÃES PDT '( 

" ...,.ALDEMIR BENEDITO BARBOSA PMDB 
'I 

WELITON ANDRADE DA SILV A-2º Secretário PDT X 

RESULTADO DA VOTAÇÃO: MÉRITO 
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